
Município de Missol
ESTADO DO PÁRÁNA

PORTARIA NO 541, DE 07 DE NOVEMBRO DÊ 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no arï.. 24, da Lei Municipal L282, de 27

de julho de 2015, e, considerando a avaliação quanto à capacidade física de lavra da

Junta Médica deste Município de Missal/PR, nomeada conforme Portaria no

36812022, de 02 de agosto de2022,

RESOLVE

Art. 10 - READAPTAR o servidor WILSON ALVEST mantendo-o no

cargo de provimento efetivo de AuxrLrAR oe Senvrços Genars, no entanto, em razão

dos termos do 'LAUDo MÉorco' elaborado pela Junta Médica deste Município de

Missal, o sobredito servidor não poderá realizar esforço físico intenso, não deve

realizar levante de peso, não deve realizar movimento de flexão e/ou rotação de

tronco, devendo manter restrição no trabalho com poucos esforços por período

indeterminado.

' Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GeslNFre Do PREFETTo Mururqpnl or MrssAL, 07 or NoveMeno oe 2022

-="#'
Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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